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2º ADITAMENTO À ESCRITURA PARTICULAR DA 4ª EMISSÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA DA

PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO  S.A.

Pelo presente instrumento particular, 

PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., sociedade por ações com sede na Rua
Marumbi, n° 600 – Duque de Caxias, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
inscrita no CNPJ sob o nº 29.667.227/0001-77, neste ato representada na forma de seu estatuto
social doravante simplesmente denominada Emissora (a “Emissora”);

e, de outro lado,

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.,
instituição financeira constituída sob a forma de sociedade por ações, autorizada a funcionar pelo
Banco Central do Brasil, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na
Avenida das Américas nº 500, Bloco 13, Grupo 205, Condomínio Downtown – Barra da Tijuca,
inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91, representando a comunhão de debenturistas
subscritores e adquirentes das debêntures objeto da presente emissão (os “Debenturistas”), aqui
representada na forma de seu Estatuto Social, doravante simplesmente denominada Agente
Fiduciário (o “Agente Fiduciário;

RESOLVEM celebrar o presente 2º aditamento à Escritura (o “2º Aditamento”), mediante as
seguintes cláusulas e condições:

1. Todos os termos iniciados em letras maiúsculas não expressamente definidos neste Aditamento
terão os significados a eles atribuídos na Escritura.

2. Alterar o item 3.6.3 da Escritura, que passa a vigorar com a seguinte nova redação:

“3.6.3. O prazo de colocação das Debêntures será de até 5 (cinco) dias, contados da data da
publicação do Anúncio de Início de distribuição pública das Debêntures.”

3. Todos os demais termos e condições da Escritura que não tenham sido expressamente alterados
por este instrumento, são neste ato ratificados e permanecem em pleno vigor e efeito.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Aditamento, em 03 (três) vias
de igual teor e forma, juntamente com as duas testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

São Paulo, 02 de fevereiro 2006.

PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO  S.A.

__________________________________
Nome: 
Cargo: 

__________________________________
Nome: 
Cargo: 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A

__________________________________
Nome: 
Cargo: 

__________________________________
Nome:
Cargo:

Testemunhas:

__________________________________
Nome:
RG:

__________________________________
Nome:
RG:


